
DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE NOVEMBRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0910

 EXTRATO DA PORTARIA Nº 26.636, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.
             

Processo nº  22960/2019

         

OBJETO: instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apurar supostas irregu-

laridades  atribuídas  à  servidora  Débora  Beatriz  da  Silva  Queiroz,  matrícula  7980  e,

designação dos servidores efetivos JEFERSON BERBIGIER DICK, ocupante do cargo de Fiscal

de  Trânsito  e  dos  Serv.  Transp  Urbano,  matrícula  6615;  GABRIELA  SCHEIDE  PIFFER,

ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Administração,  matrícula  8876;  ROSANA  ZONATTO,

ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Administração,  matrícula  4217;  e  como  membro

substituto,  MARINÊS BROCK FERRARI,  ocupante  do  cargo de  Auxiliar  de  Administração,

matrícula 3471 para formarem a Comissão Processante.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei complementar 001, de 23 de março de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

                                                MARCELO CAUMO,
                                                            Prefeito.  

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
scf                      
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 26.637, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019.
             

Processo nº  22635/2019

         

OBJETO: instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apurar supostas irregu-

laridades atribuídas à servidora Cristiane da Costa Soares, matrícula 7879 e, designação dos

servidores efetivos JUSSAN TROMBINI,  ocupante do cargo de Auxiliar  de Administração,

matrícula 7713; ANA CRISTINA CARVALHO BRENNER, ocupante do cargo de Enfermeira ,

matrícula  6953;  ÂNGELA  MARIA  HAAS  DA  CUNHA,  ocupante  do  cargo  de  Desenhista,

matrícula 964; e como membro substituto, GABRIELA SCHEIDE PIFFER, ocupante do cargo

de Auxiliar de Administração, matrícula 8876, para formarem a Comissão Processante.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei complementar 001, de 23 de março de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

                                                MARCELO CAUMO,
                                                                    Prefeito.  

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
scf                      
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    EXTRATO DA PORTARIA Nº 26.684, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019.
             

Processo nº 18665/2019

   
      

OBJETO:  Retifica  a  portaria  nº  26.556/2019  que  determina  a  instauração  de  Processo

Administrativo Disciplinar para apurar supostas irregularidades atribuídas à servidora Denise

Cassia  de  Almeida,  matrícula  7555,  e  designação  dos  servidores  efetivos   YASMINE

BANGEMANN, ocupante do cargo de Professora, matrículas 1522 e 1304; ROSA HELENA

BECKER DELWING, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, matrícula 7192; ANA

CRISTINA CARVALHO BRENNER, ocupante do cargo de Enfermeira, matrícula 6953; e como

membro substituto, ANGELA MARIA HAAS DA CUNHA, ocupante do cargo de Desenhista,

matrícula 964, para formarem a Comissão Processante.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei complementar 001, de 23 de março de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

                                                MARCELO CAUMO,
                                                            Prefeito.  

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
scf
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P O R T A R I A    N.º 26.685, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019       

ENQUADRA as  servidoras  efetivas  que
menciona no nível “IV”.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei  Complementar  n°

001/2016 e Lei  nº 10.079/2016 – Plano de Carreira e, 

CONSIDERANDO a comprovação de escolaridade pela entrega dos certificados

e/ou diplomas de conclusão de curso das servidoras efetivas, regime Estatutário,

RESOLVE:                  

Enquadrar, a partir de 1° de novembro de 2019, as servidoras efetivas, abaixo

mencionadas, no nível“IV”.

Nome/Matrícula Cargo Classe Nível % de
Promoção

JEANE BRENTANO - 8246 Monitor de Creche A IV 15%

MARIANA DA ROSA - 8707 Monitor de Creche A IV 15%

VANESSA MAGDA BARBOSA - 5561 Secretário de Escola A IV 15%
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de novembro de 2019.

Lajeado, 05 de novembro de 2019.

        MARCELO CAUMO,
         Prefeito.  

Registre-se e Publique-se
 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas. 
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P O R T A R I A    N.º 26.686, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019

ENQUADRA  as  professoras  que  menciona
nos níveis “3” e “4”.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com

os artigos 15 a 19 da Lei nº 8.795/11 e, 

CONSIDERANDO a comprovação de escolaridade pela entrega dos certificados

e/ou diplomas de conclusão de curso das professoras, do Quadro de Carreira do Magistério

Público Municipal, regime Estatutário,

RESOLVE:                  

Enquadrar nos níveis “3” e “4” as professoras, abaixo mencionadas, a partir de

1º de novembro de 2019.

Expediente Nome Matrícula Classe Nível 

25615/201
9 DIANA MACHADO 6640 B 4

24338/201
9 PRISCILA GATTERMANN TIRP 14569 A 3

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de novembro de 2019.

Lajeado, 05 de novembro de 2019.

                                    
                                                  MARCELO CAUMO,
                                                               Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
   

                                                              

rjas
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DIÁRIO OFICIAL
ANO IV LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE NOVEMBRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0910

P O R T A R I A    N.º 26.687, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019

     
        

CONCEDE adicional de escolaridade à empregada
pública municipal Melina Ce Tombini.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, no uso de suas atribuições

legais, em conformidade com o art. 6° da  Lei nº 10.767, de 28 de dezembro de 2018 e,

CONSIDERANDO  a comprovação de escolaridade pela entrega do certificado

de conclusão de Pós-Graduação Lato Sensu, protocolado sob o Expediente N.° 25816/2019,

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  1°  de  novembro  de  2019,  10%  de  adicional  de

escolaridade,  à  empregada  pública  municipal  MELINA  CE  TOMBINI,  matrícula  14594,

ocupante  do  emprego  de  Agente  de  Combate  as  Endemias,  do  Quadro  de  Pessoal

Contratado, regime CLT.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de novembro de 2019.

Lajeado, 05 de novembro de 2019.

                                                 MARCELO CAUMO,
                                                             Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas.   
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ANO IV LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE NOVEMBRO DE 2019                   EDIÇÃO N° 0910

 EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 516-03/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº 22865/2019,  considerando a licença saúde da

servidora efetiva Janaina Brandt Schumacher e o não comparecimento da candidata Bruna

Cristina Dörr no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 13 de novembro de 2019, para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação na função que menciona, por ter sido

aprovada  em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  343-

01/2017.

            Professor de Educação Infantil

            JUCIANE MIORANDO - Classificação 122º lugar        

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 326-01/2017, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

            GABINETE DO PREFEITO, 11 de novembro de 2019.
   

  MARCELO CAUMO,
             Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

gmf
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EXTRATO  DE  INEXIGIBILIDADE  N.º 062-03/2019  –  PARCERIA  FIRMADA  PELA  LEI
13.019/2014
 PROCESSO ADMINISTRATIVO:  9320/2019  ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  CÂMARA
DE  DIRIGENTES  LOJISTAS  DE  LAJEADO  –  CDL    CNPJ:  91.166.801/0001-87    VALOR
CONCEDIDO: R$ 60.000,00  EM  PARCELA ÚNICA    VALOR CONTRAPARTIDA OSC: R$
12.000,00   PROJETO/ATIVIDADE:  “ESPAÇO MEU – ETAPA 2”   PRAZO DE EXECUÇÃO:
NOVEMBRO/2019   GESTOR:  Vania Purper Worm (Portaria n.º 25.676/2018)   UNIDADE
GESTORA: Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer – SECEL     FUND. LEGAL:  Caput
do artigo 31 da Lei n.º 13.019/2014    JUSTIFICATIVA do Administrador Público: trata-se de
parceria  com interesse público,  cujos  objetivos  estão de  acordo com as  políticas  da  da
Secretaria da Cultura, Esporte e Lazer - SECEL, que é de promover e fortalecer a cultura no
município de Lajeado, através de eventos culturais.. Marcelo Caumo, Prefeito.   PRAZO PARA
IMPUGNAÇÃO:   cinco dias a contar da publicação desta justificativa, conforme artigo 32 §1º
da Lei 13.019/2014; §2º.       

EXTRATO  PARCERIA  FIRMADA  PELA  LEI  13.019/2014  –  PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 006-02/2018*1 PROCESSO ADMINISTRATIVO:  21917/2019
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:   CLUBE  ATLÉTICO  UBIRAJÁ   CNPJ:
88.662.515/0001-06  PROJETO/ATIVIDADE:   “Projeto  Fomentando  Novos  Craques  –
Basquete  2018/2019”  GESTOR:  Andrea  Haetinger  –  Portaria  25.471/2018   UNIDADE
GESTORA: Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer – SECEL   ALTERAÇÃO:     fica
aditado o plano de trabalho apresentado pela OSC, alterando o cronograma de desembolso,
antecipando a última parcela do repasse para pagamento imediato. CHAMAMENTO PUBLICO
N.º 01/2018

EXTRATO  PARCERIA  FIRMADA  PELA  LEI  13.019/2014  –  PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 004-02/2018*1 PROCESSO ADMINISTRATIVO:  22777/2019
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:   CLUBE  ATLÉTICO  UBIRAJÁ   CNPJ:
88.662.515/0001-06  PROJETO/ATIVIDADE:   “Projeto  Fomentando  Novos  Craques  de
Voleibol”  GESTOR:  Andrea  Haetinger  –  Portaria  25.471/2018   UNIDADE  GESTORA:
Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer – SECEL   ALTERAÇÃO: fica aditado o plano
de trabalho apresentado pela OSC, para readequação dos objetivos e do cronograma de
desembolso.. CHAMAMENTO PUBLICO  N.º 01/2018
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 63-03/2019
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27550/2018
- CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO TAQUARI DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - 
FUVATES, CNPJ nº 04.008.342/0004-51
- VALOR: R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais) para 12 meses
- FUND. LEGAL: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 64-03/2019
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26645/2019
- CONTRATADA: PAULO RENATO NARCISO 45882215072, CNPJ nº 24.710.735/0001-77
- VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
- FUND. LEGAL: Art. 25, III, da Lei nº 8.666/93.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 65-03/2019
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26649/2019
- CONTRATADA: empresa ASSOCIAÇÃO CULTURAL SAWABONA SHIKOBA, CNPJ nº 
13.072.229/0001-83
- VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
- FUND. LEGAL: Art. 25, III, da Lei nº 8.666/93.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 66-03/2019
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26647/2019
- CONTRATADA: ANTONIO ISMAEL DA SILVA 00691872074, CNPJ nº 34.149.991/0001-90
- VALOR: R$ 900,00 (novecentos reais)
- FUND. LEGAL: Art. 25, III, da Lei nº 8.666/93.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 67-03/2019
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26628/2019
- CONTRATADA: empresa LISIANE DOS SANTOS 93160704068, CNPJ nº 11.842.330/0001-
40
- VALOR: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais)
- FUND. LEGAL: Art. 25, III, da Lei nº 8.666/93.
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